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CÂMARA DE VEREADORES DE WAIPORÃ 
Estado do Paraná 

CNPJ: 7777.4578/0001-20 
Avenida Souza Naves n" 480, Centro — CEP: 86870-000 

REDACÃO FINAL  
PROJETO DE LEI N". 13/2025 — do Poder Legislativo 

Institui, o curso de Formação para Vereadores no início de 
cada legislatura no âmbito da Câmara Municipal de 
Ivaiporã, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Ivaiporã, o Curso de 
Formação Legislativa, a ser ofertado no início de cada legislatura, com o objetivo de 
capacitar os vereadores eleitos, visando à qualificação para o exercício das atividades 
parlamentares. 

Art. 2" O curso será realizado presencialmente no primeiro trimestre do primeiro 
ano da legislatura, podendo ser oferecido por meio de parcerias com instituições 
públicas, privadas ou do terceiro setor, com ou sem fins lucrativos, mediante a contratação 
de profissionais qualificados. 

Art. 3" O curso terá carga horária mínima de 10 (dez) horas e abrangerá, no 
mínimo, os seguintes conteúdos programáticos: 

I - o município na Constituição Federal; 

II - Lei Orgânica do Município de Ivaiporã; 

III - regimento Interno da Câmara Municipal; 

IV - atribuições, prerrogativas e deveres do vereador; 

V - técnica e processo legislativo; 

VI - estrutura administrativa da Prefeitura e da Câmara Municipal; 

VII - Lei de Responsabilidade Fiscal e Orçamento Público; 

VIII - participação popular, controle social e transparência pública. 

Art. 4° Poderão ser convidados para participar autoridades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, além de representantes do Ministério Público, Tribunal de Contas 
e sociedade civil organizada. 
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Art. 5° Será conferido certificado de participação ao vereador que obtiver 

frequência igual ou superior a 80% da carga horária total 

Art. 6" O curso não terá caráter avaliativo, sendo de natureza educativa, 
participativa e facultativa, respeitando a autonomia individual dos parlamentares. 

Art. 7° As despesas decorrentes dessa lei, se houver, correrão por conta do 
orçamento próprio da Câmara Municipal, podendo ser suplementadas se necessário, 

observando a legislação vigente. 

Art.8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de IvOstorã, Estado do Paraná, aos 

quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e inco. ( 5/07/2025) 
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